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ADITAMENTO AO EDIT
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de 
suas atribuições e considerando o Edita
interesse público e atendendo aos Princípios da eficiência e economicidade 
consubstanciados no art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, resolve:

O aditamento ao Edital nº 
candidato classificado no 
conformidade com o Edital abaixo:

 

PROFESSOR TEMPORÁRIO 

 

Candidato(a) 

Andresa de Oliveira Martelosso

 

 

 

 
Prof. Me. Luís Otávio de Oliveira Goulart,

Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários.

Universidade Estadual de Maringá
eitoria de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 

Av. Colombo, 5.790 / Bloco P 03, Subsolo – Campus Universitário – CEP 87020-900 –
5103 – e-mail: res-contratos@uem.br / Internet: www.uem.br/concurso

ADITAMENTO AO EDITAL No 154/2020-PRH 

REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de 
suas atribuições e considerando o Edital nº 077/2020-PRH
interesse público e atendendo aos Princípios da eficiência e economicidade 
consubstanciados no art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, resolve:

TORNAR PÚBLICO 

aditamento ao Edital nº 154/2020-PRH para inclusão do nome do 
candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado
conformidade com o Edital abaixo: 

PROFESSOR TEMPORÁRIO (Edital de Abertura N.º 077/2020 – PRH) 

Área de Conhecimento ou Matéria 
– Centro/Departamento 

e Oliveira Martelosso (08) Dermatologia – CCS/DMD 

Maringá, 09 de dezembr

Prof. Me. Luís Otávio de Oliveira Goulart, 
eitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários.

Universidade Estadual de Maringá 
 

 

– Maringá – PR 
/ Internet: www.uem.br/concurso 

REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de 

PRH, o excepcional 
interesse público e atendendo aos Princípios da eficiência e economicidade 
consubstanciados no art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, resolve: 

PRH para inclusão do nome do 
Simplificado realizado de 

Classificação 

2º lugar 

 

dezembro de 2020. 

 

 

eitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários. 


